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INDICAÇÃO N° 2178/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
estudos de viabilidade de instalação de placas de proibido estacionar caminhões ao longo
de toda Rua João Gottardi, localizada no Bairro Espinheiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente indicação é uma solicitação da comunidade junto a este Gabinete,  tendo em vista que a Rua é muito
estreita e com curvas acentuadas, o que torna o estacionamento de veículos de grande porte extremamente perigoso
e  prejudicial  à  fluidez  e  segurança  do  trânsito  local.  Tal  prática  tem dificultado  a  circulação  de  veículos,  além de
aumentar o risco de acidentes.

 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE MAIO DE 2025 

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE CELULAR)
VEREADOR - União Brasil




